
[bookmark: Minuta_50_Documento_de_Formalização_de_D][image: ]
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração
Superintendência de Licitação e Suprimentos
Diretoria de Compras e Licitações


	LISTA DE VERIFICAÇÃO
ADESÃO, COMO ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA), À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS – LEI Nº 14.133/2021

PROCESSO SEI Nº: _______________________

É importante lembrar que, antes de iniciar a instrução do processo de adesão, o órgão deve verificar no Portal da Transparência do Município de Goiânia a existência de Ata de Registro de Preços vigente que abranja o objeto desejado.

	Aspectos gerais pertinentes à adesão à ata de registro de preços
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)


1. 


2. 
	3. Consta Documento de Formalização da Demanda (DFD)? O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/2021, e art. 7º, I, da IN TCMGO nº 9/2023.
	
	

	4. Há Estudo Técnico Preliminar (ETP) (art. 18, §1º, Lei nº 14.133/2021)? Além dos elementos previstos no citado artigo, nos termos definidos no §2º do mesmo artigo, o ETP deverá conter as informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço, atestando que o objeto registrado em ata atende a demanda identificada nos atos de preparação.
	
	

	5. Constam cópias da Ata de Registro de Preços (ARP) e do respectivo edital da licitação com seus anexos? Estes documentos deverão conter as especificações do objeto ao qual se deseja aderir.
	
	

	6. Consta a publicação da ARP ou do respectivo extrato (art. 174, §2º, IV, Lei nº 14.133/2021)? Deve ser juntada a comprovação de Publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se for o caso, no Diário Oficial da esfera de governo do órgão gerenciador da ARP (municipal, estadual, distrital ou federal, ou por consórcios públicos gerenciados por esses entes).
	
	

	7. Foi apresentada justificativa da vantagem da adesão (art. 26, caput, I, c/c art. 27, §2º, I, Decreto nº 967/2022)? A lei admite adesão inclusive para provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público (art. 86, §2º, I, Lei nº 14.133/2021). Embora o rol do art. 3º do Decreto nº 967/2022 seja exemplificativo, é necessária a apresentação da justificativa da vantagem e pertinência da adesão, bem como a necessidade efetiva do objeto pretendido, incluindo informações que fundamentem, por parâmetros sólidos, a quantidade e a destinação dos produtos ou serviços.
	
	

	8. Os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado (art. 86, §2º, II, Lei nº 14.133/2021 e conforme art. 26, caput, II, c/c art. 27, §2º, I, Decreto nº 967/2022)? Deverá ser demonstrado, mediante Pesquisa de Preços de Mercado, que os valores registrados estão compatíveis com os praticados pelo mercado, a forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, conforme dispõe a IN SEMAD nº 001/2022, evidenciando a existência de vantagem econômica na adesão pretendida, sendo dispensável a realização prévia de pesquisa de mercado apenas para adesão a Ata de Registro de Preços do Município de Goiânia, nos termos do art. 26, §1º, do Decreto nº 967/2022.
	
	

	8.1. Foi observado se os orçamentos apresentam a mesma descrição / marca / modelo dos itens constantes na ARP?
	
	

	9. Consta a Declaração de Compatibilidade de Preços, assinada pelo responsável pela Pesquisa de Preços de Mercado? Declarar que os preços levantados durante a Pesquisa de Preços de Mercado garantem a melhor oferta e a contratação mais vantajosa para a Administração Pública, conforme IN SEMAD Nº 001/2022 e Decreto nº 967/2022.
	
	

	10. Constam o Pedido de Compra, Estimativa de Preço, Mapa de Preços (constando o nome das empresas nos orçamentos) e Nota de Pré-Empenho devidamente assinados? Atentar para que a nota de Pré-Empenho apresente valor compatível ao da Solicitação Financeira.
	
	

	11. Consta o ofício do órgão ou entidade ao fornecedor solicitando autorização para adesão à ARP (art. 86, §2º, III, Lei nº 14.133/2021 e art. 26, caput, IV, c/c art. 27, §2º, I, Decreto nº 967/2022)? Deverá conter exposição de motivos que fundamentem seu requerimento, indicando o item requerido e o quantitativo demandado.
	
	

	12. O fornecedor aceitou o pedido de adesão (art. 86, §2º, III, Lei nº 14.133/2021 e art. 26, caput, IV, c/c art. 27, §2º, I, Decreto nº 967/2022)? A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor, o qual deverá manifestar concordância em fornecer os bens ou os serviços, de acordo com as condições e especificações do Edital de Licitação, e nas quantidades autorizadas pelo gerenciador da ARP.
	
	

	13. Consta o ofício do órgão ou entidade ao gerenciador da ARP solicitando autorização para adesão à Ata (art. 86, §2º, III, da Lei nº 14.133/2021 e art. 26, caput, IV, c/c art. 27, §2º, I, Decreto nº 967/2022)? Deverá conter exposição de motivos que fundamentem seu requerimento, indicando o item requerido e o quantitativo demandado.
	
	

	14. Houve aceitação da adesão pelo gerenciador da ARP (art. 86, §2º, III, Lei nº 14.133/2021 e art. 26, caput, IV, c/c art. 27, §2º, I, Decreto nº 967/2022)? Deverá haver a autorização para a adesão pretendida, contendo o item e quantitativo autorizados, assim como os valores unitários e totais. Após a autorização pelo gerenciador, o órgão ou entidade não participante deve efetivar a aquisição ou a contratação solicitada no prazo previsto no regulamento do gerenciador da ARP, observado o prazo de vigência da ata.
	
	

	15. Foi observado o limite de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na ARP para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (art. 86, §4º, Lei nº 14.133/2021)? Poderá ser solicitado uma declaração emitida pelo órgão gerenciador ou outra documentação hábil a comprovar que a adesão não extrapola o limite previsto em lei.
	
	

	16. Consta a análise dos documentos de habilitação fiscal e trabalhista, por meio do SICAF ou consulta eletrônica nos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidão, do fornecedor da ARP?
a) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS;
b) Certidão de Regularidade do FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Federal;
e) Certidão Negativa de Débitos Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata.
Serão igualmente aceitas certidões positivas com efeitos de negativas para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
	
	

	17. Foram consultados todos os sistemas de consulta abaixo e juntados aos autos os respectivos comprovantes relacionados ao fornecedor, em relação a eventual existência de sanção que impeça a futura contratação?
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);
Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
	
	

	18. Consta parecer técnico acerca do objeto da ARP (art. 27, §2º, II, Decreto nº 967/2022)?
	
	

	19. Consta a anuência da Secretaria Municipal de Finanças acerca da adesão (art. 27, §2º, III, Decreto nº 967/2022)?
	
	

	20. Consta a Solicitação Financeira autorizada pelo titular da Secretaria Municipal de Finanças, constando Declaração do Ordenador de Despesas devidamente assinada pelo titular da Pasta, conforme estabelecido no Decreto Municipal que dispõe sobre critérios a serem adotados na execução orçamentária e financeira e os procedimentos contábeis do Poder Executivo do Município de Goiânia, para o exercício vigente e de acordo com a Lei Complementar nº 101/2000?
	
	

	21. Consta a minuta de contrato anexa ao Edital de Licitação da ARP (arts. 18, VI; 25, §§1° e 3°, Lei nº 14.133/2021)? A minuta anexa ao Edital de Licitação da ARP deve ser preenchida de acordo com a especificação do objeto constante no processo. As adaptações necessárias devem ser destacadas para análise jurídica.
	
	

	22. Consta parecer jurídico manifestando sobre a viabilidade da adesão (art. 53, Lei nº 14.133/2021; art. 27, §2º, IV, Decreto nº 967/2022)?
	
	

	23. Consta despacho autorizativo do Titular da Pasta acerca da adesão?
	
	

	24. Há necessidade de prestação de garantia contratual pelo futuro contratado (arts. 90, caput e §1º; e 96 Lei nº 14.133/2021)? A prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos deve ser exigida apenas quando prevista no edital. Se exigível a garantia contratual, o futuro contratado pode optar por uma das modalidades previstas em lei.
	
	

	25. O contrato, na íntegra, foi divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (art. 94, caput, I, e §3º, Lei nº 14.133/2021)?
	
	

	26. O extrato do contrato foi divulgado no Diário Oficial do Município de Goiânia?
	
	

	27. O contrato, na íntegra, foi divulgado no sítio eletrônico oficial do Município de Goiânia?
	
	

	DOCUMENTOS ESPECÍFICOS, CONFORME O OBJETO DA ARP

	28. Se for o caso, consta Parecer da SECOM? Caso o objeto da ARP pretendida envolva o uso da imagem do brasão do Município de Goiânia, é necessário apresentar o parecer da SECOM sobre a conformidade com o Manual de Identidade Visual da Prefeitura de Goiânia, estabelecido na Lei nº 9.242, de 12 de março de 2013.
	
	

	29. Se for o caso, consta Parecer da SICTEC? Caso o objeto da ARP pretendida envolva aquisições de materiais lógicos, serviços e equipamentos de tecnologia da informação (TI), bem como a aquisição e/ou desenvolvimento de softwares é necessário apresentar o parecer técnico da SICTEC, de acordo com o Decreto nº 834, de 29 de janeiro de 2021.
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